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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em 

concursos públicos para provimento de cargos da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional os estudantes bolsistas do Programa Universidade 

para Todos – PROUNI, instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os altos valores das taxas de inscrição em concursos públicos 

inviabilizam a participação de pessoas economicamente carentes na disputa por 

vagas no serviço público. 

A possibilidade de isenção dessas taxas já está prevista no art. 

11 da Lei nº 8.112, de 1990 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União e 

autarquias e fundações públicas federais. O Decreto nº 6.593, de 2008, que 

regulamenta parcialmente o referido dispositivo legal, tornou isentos da taxa de 

inscrição os candidatos que estiverem inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal e forem membros de famílias de baixa renda, nos 

termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 

A presente proposição visa instituir, por força de lei, como 

beneficiários da dispensa de pagamento da referida taxa os bolsistas do Programa 

Universidade para Todos – PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 2005. 

O PROUNI tem como finalidade a concessão de bolsas de 

estudo integrais e parciais em cursos de graduação e sequenciais de formação 

específica, em instituições privadas de educação superior. O PROUNI foi criado pelo 

Governo Federal em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.096, de 2005, e 

oferece, em contrapartida, isenção de alguns tributos às instituições de ensino que 

aderirem ao Programa. 

Os beneficiários do PROUNI são estudantes egressos do 

ensino médio da rede pública ou da rede particular na condição de bolsistas 

integrais, com renda per capita familiar máxima de três salários mínimos. A seleção 

dos bolsistas é feita com base nas notas obtidas pelos estudantes no Enem - Exame 

Nacional do Ensino Médio. 

Como se vê, o PROUNI é um programa de inclusão social. 

Seus beneficiários são jovens que precisam do apoio do Estado não só para a 

continuidade dos estudos como para sua posterior inserção no mercado de trabalho. 
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Esse apoio pode ser ampliado mediante a dispensa do encargo de que trata o 

projeto, providência essa plenamente compatível com as demais hipóteses de 

isenção já abrigadas pelas normas em vigor. 

Por essas razões contamos com o apoio de nossos Pares a 

aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 

Deputado Weverton Rocha 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  
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I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Concurso Público 

 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado 

em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 

condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 

indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 

previstas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período.  

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 

fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 

circulação.  

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior 

com prazo de validade não expirado. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.593, DE 2 DE OUTUBRO DE 2008 
 

Regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, quanto à isenção de 

pagamento de taxa de inscrição em concursos 

públicos realizados no âmbito do Poder 

Executivo federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os editais de concurso público dos órgãos da administração direta, das 

autarquias e das fundações públicas do Poder Executivo federal deverão prever a 

possibilidade de isenção de taxa de inscrição para o candidato que:  

 

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

- CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e  

II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 

2007.  

 

§ 1º A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada mediante requerimento 

do candidato, contendo:  

 

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  

II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do caput.  

 

§ 2º O órgão ou entidade executor do concurso público consultará o órgão gestor 

do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.  

§ 3º A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, 

aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de 

setembro de 1979.  

 

Art. 2º O edital do concurso público definirá os prazos limites para a apresentação 

do requerimento de isenção, assim como da resposta ao candidato acerca do deferimento ou 

não do seu pedido.  

Parágrafo único. Em caso de indeferimento do pedido, o candidato deverá ser 

comunicado antes do término do prazo previsto para as inscrições.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.135, DE 26 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal reger-se-á 

pelas disposições deste Decreto.  

 

Art. 2º O Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico é instrumento de 

identificação e caracterização sócio-econômica das famílias brasileiras de baixa renda, a ser 

obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e integração de programas sociais do 

Governo Federal voltados ao atendimento desse público.  

§ 1º A obrigatoriedade de utilização do CadÚnico não se aplica aos programas 

administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º Na operacionalização do Benefício de Prestação Continuada da Assistência 

Social, definido pelo art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, é facultada a 

utilização do CadÚnico, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome.  

§ 3º O CadÚnico é constituído por sua base de dados, instrumentos, 

procedimentos e sistemas eletrônicos. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


